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No próximo dia 15 de 
abril, o governo brasileiro 
deverá separar cerca de 
US$ 2,8 bilhões das reser-
vas cambiais para dar em 
garantias colaterais aos 
bancos credores, simulta-
neamente à troca de títulos 
da dívida velha em bônus 
de reestruturação da dívi-
da externa junto aos ban-
cos privados, credores do 
País. 

Pelo acordo externo, as 
garantias seriam divididas 
entre as reservas cambiais 
(com US$ 1,4 bilhão) e 
aportes de recursos do 
Fundo Monetário Interna-
cional (FMI), Banco Mun-
dial (BIRD) e Banco Inte-
ramericano de Desenvolvi-
mento (BID) que, juntos, 
comporiam os US$ 1,4 bi-
lhão restantes. 

Como essas instituições 
dificilmente comparecerão 
com os recursos no dia 15 
de abril, data marcada pa-
ra a troca de papéis, até 
porque o acordo com o FMI 
ainda não está concluído, o 
governo brasileiro deverá 
fazer uma "ponte" com as 
reservas e, depois, recom-
pô-las. 

Mesmo os US$ 400 mi-
lhões do BID, que já esta-
riam em processo de con-
clusão de negociação, se-
gundo fonte do Ministério 
da Fazenda, não deverão  

estar disponíveis para as 
garantias no dia 15 de abril. 

Na última sexta-feira, o 
governo brasileiro, em co-
municado conjunto com o 
Citibank, avisou à comuni-
dade financeira internacio-
nal que só fará a confirma-
ção da "exchange date" no 
próximo dia 18. 

Espera, até lá, estar com 
a carta de intenção e o me-
morando técnico de enten-
dimentos redigidos e pron-
to o relatório do chefe do 
Departamento do. Atlântico 
Sul, Sterie Beza, recomen-
dando o acordo "staild-by" 
com o Brasil ao -diretor-ge-
rente do Fundo, Michel 
Camdessus. 

Para que isso ocorra, a 
missão brasileira, que es-
tará nesta segunda-feira 
em Washington, terá de re-
solver, com os técnicos do 
FMI, uma diferença de cer-
ca de 0,2% do PIB (cerca 
de US$ 1 bilhão) que separa 
as contas de receitas fis-
cais da área econômica das 
apuradas pelo Fundo. 

A Circular IV? 2.412, do 
Banco Central, estabeleceu 
um regime de penalidades 
para os exportadores que 
contratam operações de 
pagamento antecipado de 
câmbio mas não embar-
cam a mercadoria na data 
estipulada, beneficiando-se 
dos juros internos. 
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